
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
PREFEITURA NÍUNICIPAL DE URUGUAJANA

PALÁCIO RIO BRANCO

Projeto de Lei N.°

Projeto de Lei n. 061/2025-Poder Executivo.

/2025.

Autoriza a abertura de crédito adicional especial,
no Orçamento vigente, no valor de RS 2.039.009,00.

Ad. 1° Autoriza a aherftra de credito adicionai especia, nc Orçamento ?i2ente,
no valor de RS 2.039.000,00, (dois milh5es, trezentos e trinta e note rt eaisl. cor a
classificação &aixo descrita, zódigcs:

07.03 — Fundo Municipal de Saúde.
030242244 308 Programa Construção CA?S i.

44905100 Obras e In~alações (6034).
Fonte de Recurso: 1500 Transferências Fundo a Fundo cc Recursos ao SUS

Provenientes do Governo Feoer& Bloco de Manutencão das Ações e Serviços ~tibico~ de
Saúde.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 4501 CUSTEIC — Atenção ce Média e Alta
Ccmplexi dte Ambulatorial e Hospitalar.

VALOR - - .. .. ........ RS 2.039.000,00

Ad. 2° Servirá & recurso para atendimento cas despesas ce que :rala o artigo
an:erior o apre financeiro a realizar-se vmculadc ao Programa C’nstrução CAPS (501).
conforme Portaria C-M/MS N.° •37ç, 23, em anexo- no:

VALOR .. .. - R$ 2S39.000,00

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publi

Gabinete do Prefeito, em 28 de julho de

Carlos 4lberfo Delgado
Prefeito Mun ipal.

Davk4
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE L RUGE. MANA

PALÁCIO RIO BRANCO

Justificativa

:am nho à apreciação desse egrégio Poder Legisiativo o inciiso Projeto
de Lei n.’ /2025 que “Autoriza a abertura de crédito adido.iai especial,
no Orçamenft vigente, no valor de RS 2.039S00,OO”.

Esta abertura de crédito acicionaL especial visa ajocar recursos em riorica
do Fundo Municipal de Saúde, na FuncioRzl: Progra~ Construc~o CAPS :, na
Categoria Econômica de Obras e Instalações (603’). Fonte de ~.ecursc: 7.600
Transferências F-jndo a Fundo de Recursos do SUS Provenientes do Govenc Federal

Bloco de Manu;enção das Ações e Serviços Públicos de Saide, Detaiharaentc da
Fo~ite de Rec.irsc: 4501 CUSTEIO — Atenção de Mécia e Alta Conplexidade
Arnbula:oial e Hospitalar, por aporte financeiro de recurso para construcàc 20 CAPS
i, conforme Portaria GMMS b..° 1.879. ie 17 ae novembro de 2023, e. aprovação nos
termos da Resciução 0061025, do Conselho Municipal de Saude. copias.
comprovantes, em anexo, à devida análise.

/1

Carlos Albeflo Delgado Djnid,
Prefeitc Munic:pa.

Atenciosamente,

Rua .5 ae Novembro, 1882 - Uruguai~a - RS CE? 9~5O1-532
Fone: (55) 39 }-31X’5 . Ramal: 31~-4 - e-maL: secad~2Duraguaianar.go’ br nw.uruguainz.rs.gov.br



CONSELHO ML NICIPAL DE SAÚDE
Criado pe~a Lei Mun:cipal n.° 3.561 005 e aterado peas Zei -~ 43 2D12 e

Le: no 5.3CL de 3C & no;trnbrc oe 2C21

RESOLLÇÃO 046/2025

D Conselho Municipa de Saúde de Ungua:ana, orado ir~a Lei n° 3.56 de 29 oe

dezemoro de 2005. alterada pela Le 2° 4.143 de 18 de dezanoro de 2C12 e pe.a Lei n°5.304 de 3fl

de novembm de 202’ constitui-se no órgão colegiado, d&iberatr’o. normacvc. fiscalizador e

permanente na compcsição do Sistema Único de Saúde — 51~ Ç no Município. Coirroja e avalia a

execução da PoFtca Municipal de Saúde, incusive nos seus aspectos econômicos e Znanceircs,

conforme determ1naçâo do inciso III. do artigc 198, da Cons:ir.aiçãc Fedral. da ~ Eedera n° 805~0

de 9 de setewfro ce 1990, da Lei n°8.142, de 28 de dezembro de 1990. da Resoiucâo 2’ 453 2012,

da Lei compkrnemar 20 141 de 13 dejaneiro de 2012, do D~reto Federal n°7.503 de 28 nej.rnho ae

2011, e é com~ostr por representan;es do governo, prestadores de cerviço. pofissioczis de saúde e

usuários, cujas decisões serão consubstanciadas em Resoluções na F1~3aria:

Ccrisioerando a :eunião pienária do CMS/Lrugua:ana realizaca no dia2 - de maic de 2025

onoe foi apresentaria, pela Secretaria Municipal de Saúce, o gvjetc 2C suplemerração orcarnentána

n° (07 2025.

RESOLVE:

1 - kprovar o projeto de suplementacão orçameztária ri0 007,2025, po aporte a ealxzar no valor de

R$ 2.039.000,00 con~brme portaria —° 1 879’2023 GMMS) iestinab para :onsrração c C?’Si.

- Jruguaiana, 12 ce nato de 2025

.u. Santana, 2467 (ng. F~4~nida Presidente Vargas 2999, 2~ piso CE? ?75C 1-655
iaplaa afle.reiflç-{ 3911-3030 -ama] 3317 e-mau: cmsnruguai~a~Fotrnaf.co-~

Recebido em:
3 e leoas

—-5,

Assinatura

Pr~idente CMS/Lruguaiana



3. PI~FEITURA WUNICIPAL DE URUGI.MJANA Jjseplar
SE(~ETARJA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ESTRATEGICO

SOLICTAÇÃO DE SLPLEMENTAÇÃC

ISectet~ra Munic pai de Saúde

1 15(5/2025 1

(mer~Le com ‘X rio fundamento so,ic.atk,)

Creaitc Supiemei~r

Ate-ara de Crécib Especia

Apre

E,ce~ de Arrecadação

~ x

O’120025 1

6034
• ti

4501
imolo

193024224.4 308 4t995’ 2.C3S.000SE

SECRETARIA

DATA:

FJNDAMENTO LEGAU



ADVERT~NC!A

Este texto n~c suDstitul a pu~ cada no D~rio Ofic2l da Uniâ2

Ministério da Saúde
Gabinete do Minisfro

PÀ~BWSMIMSN° t879, DE 17 DE NOV9íi~ DE 2023

Autoriza o Esu~ü~cfl oj~$~rê~rÍ
reçeber racws~ financeiros &t~fSJfddin
execução Øe

jRJ~~~S]~O 6A SÀWDE no uso das afribuições que lhe cgflfe~~. II 1 do pa~ug~~
~87 da Constituição, em observância a Lei n’ 14.535, de 17 de janeiro de 2323 Le Complementar r° 41 de
13 de janeiro de 2012 e Lei n°8.080, dc 19 de setembro de 990, resdve:

Ah. 1° Ficam autorizados os Estados, os Municípios ou Disffito Feoeral descrítos nc anexc desta Prtara a
receberem recursos franceircs de ozita destinados à execjção de cDras de corstr~ção.

Ah. 2° Os recursos flnari;eins desta Pcrtaia são de natureza de despesa de lnvestm~ito e onerarão o Bixc de
Estruturação da Rede de Serviços Pitlicos de Saúde.

Ah. 3° As propostas de que 7a:arn essa portar~ serão processadas no Sistena de Mo,itoranento oe Obras
Fundo a Fundo (SISMOB), pcr trela co hvestSUS Gestão, disponível 90 portalfns.sauce ~cv.br.

Art. 4° O Fur~o Naciona de Saúde acotará as medidas necessa”ias ~mra as transteréncias de ecurxs
financeiros estabelecidos nesta Porrala aos respectivos Funcos de Saúde, em parcela Lta em conformidade CDT os

processos de pagamento irstru~os pe~s Secretarias inalísticas, após atendidas as ccndrnões previstas pn e•~a
modalidade de transferência.

Ah. 5° O Estaco, Murhi~i: ai D st’ito Federal h~Ii:aco devera informar perb&renie a situação de execu~c
da proposta habilitada no SISWOB nos termos ca Portaie de Consdidação .10 GM/WS 36, oe C! de o.itubro de 2C~
TITULO IX, DO FINACIAMENTD RiNDO A FUNDO PARA EXECUÇAO DE OBRAS, Ana. ‘lOta M20.

Art. 6° A prestação de crias sobre a aplicação d~ recursos financeiros será re~izada ~or me c do ~elatonc
Anual de Gestão - RAG, apro~adc zelo -espect vo Conselho local cte saúde, nos trrixs ±~s arligos 34 a 36 ~a Le
Complementar n° 141, de 1420 jareiro de 2012.

Art. 7° Esta Portaria ert’a em sigo ‘ia data de sua publ flação.

NÍSIA TRINDADE LIMA

~Ft)’ O

Entes federados autorzadas a receberem ecunsos fnanceiros ‘ode-ais costinados é execução de cbras F n~o a
Fundo de Construção.

— VALOR TOTAL CA PROGRAMA FUNCIONALUF MUNICIPIO Ef~. IDADE N DAPROPC~TA 2ROFOCTAR$ DRÇAMENTÃRIC ~ROGRAMATlCA

FUNDO
RS LJRUGUAIANA’ ~AUNLClPAL CE 1 .343066000123010 2.039 DDO DO 000M 1O~325O18S535OOO1

SAUDE

TOTAL 1 PROPOS (S) 2.039.000.C)D

Sa4deLegis - Sistema de iegista44o da SaØde


